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Dispõe sÔbrc a abertura de um Cr~a.i to Suplementar, 
de~tinado a f i m que especifica. 

_N~ONIO CK -:::... SERA .. I?'" , :Prefeito ~ -u.nici ... al de Ca.ti .... _:t nos/ 

têrmos do artigo 39 , Í ucm II , do Decr_to-~ei Comple eüt~r n~=9 , de -
31 de dezembro de ~$69 , =anci ona e rromul~a a se tdnte lei a rovada/ 
~ela câmara unicipal de Ccti0~f, em sua Seasão de 31 de neze bro ie 
1971, conforme Recolução ~º=252/71 . 

Arti o l Q - :"ica aberto na Contadoria a Pr efeitura. 'ft~unici 

al de Catig'-2.Ú, u.m Créc.i to ... uple eurlla.r da i mportância de ct'- 771 , 00 -

(~ t centos e set nta e um c~i-eiros) , destihado as seguintes verbas 
...,r>s n tárias : -

lO 
3000. 13 
3000. 13 
324-0.1 3 
3241 . 13 

II=.]) 'TNISTiLCÃO FD~AI~CEIP-..\. 

01- _ ""Vi ço de J .. dm.inietr. Fazer ~ ~ri .... t e De"Denõ.ênciu.s 

3-~í-iüa Interna 
DE ... PESAS CORR 
Trune~erê oiue Jorrent~s 

Juros 
Juros d~ Lí vi da FÚblica 

01 . 00-.J{,~da Fundada Interna 
Ol . 02-Juroo do exercíci~ 
Lei 61 de 23. 07 . 64- Dotação 
01 . CJ-Juro do exercíci o 

066 .. . . . .. .. CNj- 16,,,/ 
Lei 11 ° de 18 . 11 . 65-.J " ::e 
Ol . 04-Ju.ros do exe2cí ~~ o 

Lei 337 de 30. 05 . 70-Dotaçãc 

067 º • •• • • o Cr~- 30, O,{_ 

068 • • . • .• • e· - 725 , ~/-
Total . .. . ... .. .. . ... . . Cri - 771 , 00 . -- -!.rtigo 2Q - As despesas com a execu.çao desta lei, ser~o 

cob rtas com os rec 1."!.rsos .rovenient~s da a.nulª ção parcial da seguin
te verba orçamentária: -

3000. 42 

3111"42 

'í:=VIAC';\.O, TF....A.Fsrc::t~E3 = cm:uNICJ. • .,'OES 

::'essoal Civil 
01 . 00- Venciment os e Vanta~ens Fixas 

01 . 07-~alário de Diaris tas em regi me CLT. 
~ p l p ·f1 - ? -
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fl- 2-
continua~ão da fl-1-

Do ta ão l 08 ••..•••.••••..•..•..••• cr;B- 771 , oc/. -
, rtieo 32 - Esta lei entr~á em vieor n data üe ~ua publi

caç~o , revo~a au as disp~siçÕcs em contrário . 
Prefei ... ura runicipal. de Catigu ', 31 de d.eze bro ie 1971 . 

Reeistrada no livro co etcnte, e em aegni:a ublicada or 
ixação no local de co~tume . 


